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ADITIVO Nº 01/2023/CCB de 01 de dezembro de 2023 ao Edital Nº 05/2023/CCB - Seleção de 

Estudantes da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do Ceará para o Curso de 

Compreensão Leitora em Língua Inglesa, período 2024.1, de 18 de outubro de 2023. 

A Coordenação da Casa de Cultura Britânica (CCB), usando das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 

3785/PROGEP/UFC de 22 de dezembro de 2021 e considerando o que deliberou a Coordenação do Curso 

de Compreensão Leitora em Língua Inglesa, publica os seguintes procedimentos, tendo em vista o 

preenchimento de 17 vagas remanescentes na referida Seleção. 

O item 7 do Edital da presente Seleção passa a incluir a seguinte redação: 

7. Das Datas e Das Disposições Finais 

7.9 Os candidatos classificados participantes da presente Seleção ao CCLLI 2024.1 poderão enviar o 

comprovante de pagamento da taxa de matrícula ou o comprovante de isenção como documento anexo 

de e-mail a ser enviado com o nome do(a) candidato(a) para o endereço ccbsecretaria@ufc.br, até as 

17h do dia 05 de dezembro de 2023. Esse procedimento é válido para os candidatos classificados na 

presente Seleção 2024.1 e que ainda não tenham feito o envio conforme descrito. A confirmação da 

pré-matrícula dos candidatos classificados somente será realizada após o recebimento dos comprovantes 

de pagamento ou de isenção de taxa, conforme especificado acima. 

7.10. Havendo vagas ainda remanescentes após o procedimento e prazo descritos no item 7.9 deste 

Aditivo, os candidatos classificáveis que não tenham feito o envio anteriormente  (pagantes ou isentos) 

serão convocados em lista conforme ordem de classificação a ser divulgada às 18:00 do dia 05 de 

dezembro de 2023, e poderão confirmar suas pré-matrículas, mediante envio do comprovante de 

pagamento da taxa de matrícula ou comprovante de isenção como documento anexo de e-mail a ser 

enviado com o nome do(a) candidato(a) para o endereço ccbsecretaria@ufc.br, até as 17h do dia 06 de 

dezembro de 2023. 

7.11 O presente Aditivo ao Edital e o processo seletivo em tela se encerram após os procedimentos e 

prazos descritos nos itens 7.9 e 7.10, respectivamente, com o preenchimento total ou parcial das vagas. 

7.12. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Coordenação da Casa de Cultura Britânica, 

ouvida a Comissão de Avaliação da Seleção. 

 

 

 

  

Fortaleza, 01 de dezembro de 2023. 

Prof. Jáder Martins Rodrigues Júnior 

Coordenador da Casa de Cultura Britânica 

 


